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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAISGM 
Requerimentos n. 2.064/2023 e n. 2.450/2023, ambos do Senhor 
Deputado CORONEL TELHADA. Desapensação dos Projetos de Lei 
n. 1.240/2023 e n. 1.239/2023 do Projeto de Lei n. 402/2011. 
Em 7/11/2023 

Defiro os Requerimentos n. 2.064/2023 e n. 2.450/2023. Assim, 
desapensem-se os Projetos de Lei n. 1.240/2023 e n. 1.239/2023 do 
Projeto de Lei n. 402/2011. 

A seguir, apense-se o Projeto de Lei n. 1.240/2023 ao Projeto de 
Lei n. 1.239/2023. 

Por fim, submeta-se o Projeto de Lei n. 1.239/2023 à tramitação 
em regime ordinário, à apreciação do Plenário, e ao exame das 
Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD). 

Publique-se. 

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.239/2023: CSPCCO e 
CCJC (mérito e art. 54 do RlCD). Proposição sujeita à apreciação do 
Plenário. Regime de tramitação: ordinário (art. 151, III, do RICD)]. 

ARTU: URA 
Presidente da Cãiíiara dos Deputados 
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